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ACORDO 502 

 
CONVOCATÓRIA DA XXI REUNIÃO DA 

COMISSÃO ADMINISTRADORA DO ACORDO REGIONAL N° 8 
(Acordo-Quadro para a Promoção do Comércio mediante a  

Superação de Barreiras Técnicas ao Comércio) 
 
 

O COMITÊ de REPRESENTANTES, 
 

TENDO EM VISTA as Resoluções 59 (XIII) e 70 (XV) do Conselho de Ministros. 
 

CONSIDERANDO a XX Reunião da Comissão Administradora do Acordo Regional 
Nº 8, celebrada em 15 de outubro de 2025 (ALADI/COM.ADM.AR.8/XX/Ata Final);      
 

LEVANDO EM CONTA a necessidade de continuar realizando as reuniões anuais 
da Comissão Administradora para o acompanhamento dos temas do Acordo; e 

 
       a data prevista na Atividade 08 “Eliminação de Barreiras 

Técnicas ao Comércio” do Programa de Atividades da Associação para o ano 2026. 
     

ACORDA 
 

Artigo 1.- Convocar a XXI Reunião da Comissão Administradora do Acordo 
Regional Nº 8, para 8 de maio de 2026, com a Agenda Preliminar anexa. 
 

Artigo 2.- A reunião será realizada em formato híbrido, sem financiamento da 
ALADI, e serão fornecidos dados de conexão aos delegados que confirmarem sua 
participação de forma virtual. 
 

__________ 
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AGENDA PRELIMINAR 
  
 
1. Abertura da reunião. 
 
2. Aprovação da agenda. 
 
3. Boas Práticas Regulatórias. 

 
- Definição de passos a seguir em função das manifestações de interesse para 

iniciar uma negociação em matéria de Boas Práticas Regulatórias.   
 
4. Acordo de Alcance Parcial para a eliminação de Barreiras Técnicas ao Comércio de 

Produtos Cosméticos. 
 

- Relatório sobre o estado de situação do processo de assinaturas do Acordo. 
 

5. Transparência: 
 

- Mecanismo de Notificação de Normas e Regulamentos Técnicos. Estado de 
situação das notificações.  

 
- Publicação de Atas no site da ALADI. 

 
6. Assuntos diversos. 

 
7. Conclusões e aprovação da Ata Final. 
 
8. Encerramento da reunião. 

 
__________ 
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